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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta norma altera a Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984, a qual instituiu a Lei de 

Execução Penal, de modo a retirar do ordenamento jurídico brasileiro o instituto da “saída 

temporária” de condenados que cumprem pena em regime semiaberto. 

Art. 2º Revoga-se a Subseção II, da Seção III, do Capítulo I, do Título V, da Lei n° 7.210, de 

11 de julho de 1984, e quaisquer disposições em contrário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A legislação brasileira atual, em muitos dos casos, privilegia o criminoso e fecha os 

seus olhos para calamitosa realidade que a sociedade de bem enfrenta. Nesta linha, apenas a 

título introdutório, ressalta-se que, segundo dados oficiais divulgados pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística, o IBGE, foram praticados 62.517 homicídios no Brasil no ano de 

2016, indicadores estes que, por tratarem dos crimes mais relevantes, são reais e consolidados 

indicativos de que a prática de todos os tipos de ilícitos penais cresce a cada dia e que a 

criminalidade avança e fustiga a sociedade brasileira de uma forma inédita na história de nossa 

Pátria. 

Assim, conclui-se que o Brasil possui dados estatísticos similares a locais e períodos 

de guerra, pois, novamente recorrendo a estatísticas oficiais, infelizmente, verifica-se que, entre 

os anos de 2001 a 2015, 786 mil pessoas foram assassinadas, enquanto que na Guerra do Iraque, 

entre 2003 e 2017, foram mortas 268 mil pessoas. Vivemos uma guerra não declarada contra a 

criminalidade! Entretanto, o mais estarrecedor é o fato de que as autoridades competentes, 

aparentemente, desconhecem tal realidade, ou pior, optam por adotar uma postura de 

indiferença perante a morte dos cidadãos de bem que representam. 

Dito isto, inicio a justificativa deste Projeto de Lei com tal reflexão alusiva ao crime 

de homicídio porque, obviamente, este é o tipo penal mais gravoso para a sociedade e, assim, 

chamo a atenção para o fato de que as leis e as instituições brasileiras responsáveis por garantir 

a ordem pública estão, salvo raras exceções, seguindo uma linha de trabalho e de pensamento 

completamente equivocadas, sobretudo no que tange às regras de execução penal, o que 

redunda, inexoravelmente, no incremento da insegurança pública.  

Institutos jurídicos idealizados para tempos diversos e para sociedades absolutamente 

diversas da brasileira atual prestam um desserviço à pátria sem precedentes na nossa história. 

Assim, é óbvio e ululante que as atuais regras insculpidas na Lei n° 7.210, de 11 de julho de 

1984, a qual instituiu a Lei de Execução Penal, e que preveem o instituto da “saída temporária” 
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dos condenados que cumprem pena em regime semiaberto merecem ser extirpadas do nosso 

ordenamento jurídico. 

E a maior prova disso é a constatação de que atualmente tramitam no Congresso 

Nacional dezenas de propostas de alteração legislativa neste sentido, o que, em verdade, revela 

o anseio da sociedade, a qual percebeu que muitas das regras de execução penal atuais mostram-

se dissociadas da realidade da segurança pública no Brasil. 

Portanto, sabedor que o presente Projeto de Lei não se qualifica como inovador, ainda 

assim opto por apresentá-lo, em nome da população que represento, com o intuito de fortalecer 

o movimento que visa ao recrudescimento das regras de execução penal no Brasil, pois a nossa 

Pátria necessita deixar de proporcionar e de garantir ao criminoso a benesse da 

irresponsabilidade e da ausência de conseqüências por seus atos delitivos. 

E, neste diapasão, o presente Projeto de Lei possui o escopo de gerar mais instrumentos 

para as autoridades brasileiras combaterem a criminalidade e, assim, incrementarem a 

segurança pública nacional, ponto nevrálgico para a retomada do desenvolvimento civilizatório 

do Brasil. 

Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 

aprovação deste ou de qualquer outro Projeto de Lei que retire do ordenamento jurídico 

brasileiro o instituto da “saída temporária” de condenados que cumprem pena em regime 

semiaberto. 

Sala das Sessões, em 12 de julho de 2019, na 56ª legislatura. 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
 

Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
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DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das autorizações de saída 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Da saída temporária 

 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter 

autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes 

casos:  

I - visita à família;  

II - freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem como de instrução do 

segundo grau ou superior na Comarca do Juízo da Execução;  

III - participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.  

Parágrafo único. A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 

equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando assim determinar o juiz da 

execução. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, 

ouvidos o Ministério Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos 

seguintes requisitos:  

I - Comportamento adequado;  

II - cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um 

quarto, se reincidente;  

III - compatibilidade do benefício com os objetos da pena.  

 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo 

ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.  

§ 1º Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao beneficiário as seguintes 

condições, entre outras que entender compatíveis com as circunstâncias do caso e a situação 

pessoal do condenado: (Parágrafo único transformado em § 1º com redação dada pela Lei nº 

12.258, de 15/6/2010) 

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visitada ou onde poderá ser 

encontrado durante o gozo do benefício;  

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno;  

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabelecimentos congêneres.  

§ 2º Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, de instrução de 

ensino médio ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades 

discentes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

§ 3º Nos demais casos, as autorizações de saída somente poderão ser concedidas 

com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) dias de intervalo entre uma e outra. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.258, de 15/6/2010) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12258-15-junho-2010-606734-norma-pl.html
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Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar 

fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas 

na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.  

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da 

absolvição no processo penal do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do 

merecimento do condenado.  

 

Seção IV 

Da Remição 

 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 1º A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 

ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 2º As atividades de estudo a que se refere o § 1º deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão ser 

certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 3º Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.433, de 29/6/2011) 

§ 4º O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição. (Primitivo § 2º renumerado e com nova redação 

dada pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 5º O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) 

no caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 6º O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de educação 

profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, observado o disposto 

no inciso I do § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.433, de 29/6/2011) 

§ 8º A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público 

e a defesa. (Primitivo § 3º renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.433, de 

29/6/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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